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MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES,

PRIMEIRA CÂMARA

PROCESSO N9  10711-003102/91-43 

mfc

Sessão de  20 de novembro  de199 2	 ACORDÃO N°  301-27.254 

Recurso ne.	 114.933

Recorrente	 AMPEX DO BRASIL ELETRÔNICA LTDA

Recornd	 IRF - Porto do Rio de Janeiro - RJ

110	 Classificação

As fitas magnéticas para videocassete de formato VHS não
estão incluirias no destaque "Ex" do código TAS P522.13.11201,
consignado na Portaria MEFP n. 545190 (DOU de 17/09/90).
Recurso neciado
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Membros da Primeira Câmara do Terceiro Conse-
lho de Contribuintes, por maioria de votos, em rejeitar a preliminar
de exceção de nulidade, vencido o Conselheiro Joao Baptista Moreira.
No mérito por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso,
para excluir a multa de mora, vencido o Conselheiro João Baptista Mo
reira, quedava provimento integral e Ronaldo Lindimar José Marton que
negava provimento integral, na forma do relatório e voto que passam
a integrar o presente julgado.

Rrasília-DF , em 20 de novembro de 1992.
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ITAMAR VIEI . eA - OSTA - Presidente
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OTACILIC DAN*ARTAX0 - Relator
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RUY RODRIGUES DE SOUZA - Proc. da Fazenda Nacional

VISTO EM
SESSÃO DE: •i 6 FEV 1993
Participaram ainda do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
Fausto Freitas de Castro Neto, Jose Theodoro Mascarenhas Menck, San-
dra Míriam de Azevedo Mello (suplente) e Luiz Antônio Jacques.
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MEEP - TERCEIRO CONSELHO DE: SUMIR:11MT= - PRIMEIRA CâMARA
RECURSO N. 114.933 - ACoRDA0 N. 301-27.254
RECORRENTE AWEX DO DRASIL ELE:MONICA LTDA
RECORRIDA . IRE - Porto do Pio de Janeiro - Rj

.	 RELATOR	 2 MARUJO DAWAS CAR1AX0

RELATÓRIO

A recorrente submeteu a despacho aduaneiro através da
D. :i: 	 n. 011790/90 (fls. ",:n, amparada na G.I. n. 19355-7 (fls. 10) o
seus anexos, mercadorias descritas como fitas magnéticas de [1:)]. i.
para gravaçao e reproduçao de audio e videop virgens, com 177 metros
de comprimento, 112 polegada de bRrgura, 120 minutos de duraçao. mode-
lo 139 -- 1. 170 -- 6C, marca AMPEX, classificadas no código TAP
8522.13.0201, beneficiando-se do "Ex" constantes do referido código
tarifario que fixava aliquotas de O% para o I.I. e de 15% para o 1,P,

.
• I., em contraposi;ao as :t :1 	 normais de 40% para o IA, e do 15%

par KO .1,22.1.

Effl ato de revisa() addluamíil-o a fiscalizaçao entendeu que
o "Ex" criado para a posiçao V523.13.0201, pela Portaria MES :f. n. 518,

• de 1A/09/90, na.:) alcançava as mercadorias importadas, pois, abrangia
apenas "fita magnÉtica para viden cassete com formatos n digital D1,
D2, D3 e analógico 2, C, Betacam, Betacam -- SP, MI e Uma ti. e Umatic

lavrando em conseguenia o Auto de Infr-~o de 415.. 01, para
exigir o I. I. e a diferença do I.P.I., acrescidos dos encargos legais
da multa do ar 1. 364, inciso II. do RIPI, e da multa de mera. do art-
74 da Lei 7.799/39.

Devidamente intia co) 05/04/91. a recorrento tempes-
tivamente impugnou a oxigene: ia fiscal, apresentando suas razoes de de-
fesa, em 03/05/91, alegando em síntese m seguinten

-. Preliminarmente, pede de plano a immib~:i.a da açao
fiscal pois padece de nulidade insanável por falta de
suporte Tático, haja vista que em simples ato de re-
visar, aduaneira é impossível a fiscalizaçao constatarII ;A incorreçao da classificaçao tarifaria de um produto
em virtede da nao existencia física deste produto pa-
ra exame,

-, Farta j urisprudSnía emanada do Terceiro Conselho de,
Contribuines (fls. 29/13 e 43) e da Câmara Superior
de Recursos Fiscais consagra PSSP 2AltSültii~l;

- A mercadoria foi identificada no ato de conferencia
aduaneira, nos termos da Ift-SRE n. 40/74, ocasiao em
que o AFIE examinou as fitas sob despacho e constatou
a correspondencia das fitas com a descriçao contida
no "Ex" do código TAD 85.23.13.0201, tendo efetivado
O desembaraço sem qualquer discorOtncia;

-- Diante do acerto da classificaçao tarifaria consigna-
da nos documentos de importaçao, sao indevidas a ,,x :i.

Onda tributaria feita;
- Sao incabíveis AS multas lançadas, principalmente a
multa de mora (art. 530 do R.A. Wül as alteraçoes
posteriores) decorrente de ato de revichw (:01) te
JurisinWencia da Terceiro Conselho de Contribeint
e da Cd-Imara Superior de RIAWYWS Fiscais; cem
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-• insiste na preliminar de nul.idade insanAvel do Auto
de Infraçao,por força da ausOncia de presssupostos
táticos e jurldicos.

Ma informçao fiscal de fls. 49/53, o fiscal autuante
nno acateu a5 alegaçoes adueidas, alegando as seguintes razoes, em re-
sumo:

- A Portaria PIEFP n. 54B, de 14/09/90, que criou "Ex"
no código TAD 9523.13.0201, entrou em vigor . após a
emissao da G.I. n. 01-90/019B55/7, do 25/07/90,,

- A mercadoria descrita na citada G.1., alterada pelo
Aditivo n. 01-90/15963-2 nao se enguAdra nas condi--
çnes fixadas no "Ex", ou seja, que fosse para vidoo-
cassete com os formatos nele (Ex) definidos;

• IP	 -. As fitas modelo 1B5, f-120 san para USO em video-fas-
sete formato VHS, na:) contempflfflas no citado "ES',

- A revisa° aduaneira decorreu de ato fiscal previsto
no art. 54 de Decreto-lei n. 37/66, com a redaçao al-
terada pelo art. 2o. do Decreto-lei n. 2472/S6;

-- A mercadorla importada foi excluída do "Ex" do código
TAD F3523.,13.0201, por nao al.ender à finalidade pre-
vista no alftdido destaque !, permanecendo na classifi-
caça(: consignado. nos documentos de importaçao pela
recorrente,

aoârdaos acostados aos autos Vi ao dizem respeito ao
caso sub-iudice, pos tratam de questoes relativas 'a
natureza intrInseca dos bens importados e da ausOncia
d p elementos necessarios para formaçao de convenci-
mento por parte da fiscalizaçao;

-- A multa de mora, sendo de natureza compensatória, é
cabível sua aplicaçao uma vez que o daito nae foi
pago no vencimento !, isto e, na data de registro da

• D.j..,
-, Convâm observar, tambâm, que na quarta utilizacao da
G.1. n. 01-90/019855-7. Adltivo n. 015963. qualide em
plena vigOncia a Portaria MEU n, 548/90 a recorren-
te, através da D.I. n. 000405/91 de 11/01/91, r'ecr.
iheu integralmente os impostos correspondentes (fls.
55/JB).

A autoridade preparadora visando à perfeita instrucao
da lide intimou a. recorrente a apresentar literatura tâc'llca. editada
pelo fabricante, para melhor identfficaçao das fitas importadas e ve-
cificar a correlaçao dela COíli as mercadorias contempladas no "Eâc" re-
ferido, nao tendo sido atenclida. a solicitaçao. Posteriormente, foi en-,
i.ado Cl Oficio n. 02/91, de tis. 61, reinterado em 23/01/92, pelo ofí-
cio n, 05/92, às fls. 61, A. Coordenaçao TOcmica de tarifas, para es' »

e as fitas em causa se enfontfAvam ou nao contempladas pelo
do oódigo TAD 0523,13.0201, A luz dos elememtos disponíveis no

processo de estudo prol iminarns realizados por ocasiao da ediçao da
citada Portaria Ministerial„ Em remiosta - Oficio CTT/CODEC/n. 053, de
21/02/92 (fls. 65 .-. o Coordenador Substituto da cita Coordenaçao Téc-

5àS7
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 magneticas para vide° cassete de -formato VI-IS nao estar, irucluídas
PC) destaque (Ex) do cnidigo TAU 252i.)..1.3~..

A decisao singular, dc fls„ 67/71, iulgou a açan fiscail
procedente mediarrta os seguintes fundamentosu

- Preliminarmento, rejeita a arguiçao de nulidade por
II ao se ajustar ac caso vertente nenhuma das hipóteses
de nulidade elencadas no art- 59 do Decreto ni
70.235/72, que rege o processo administrativo fiscal,
tecendo em seguida comen~s sobre as diversas eta-
pas ou procedimentos que coopoem o despacho aduanei-
ro„ inclusive, sobre G processo CM, revisamu

- No (14rito, concliii que as mercadorias despachadas, de
confewoidmie com os demmentos de importaçao, foram
fitas magnéticas de poliéster para gravaçao 1'

 

duçao de audio P vi ri 	 virg ens, com 127 metros de
comprimento, 1/2 polegada de largura, 120 minutes de
duraçao, medeio 129 T-120, marca AMPED<, próprias para
Video cassete de formato VHS, portanto excluidas do
destaque (Ex) contido na Portaria MEM n. 548/90, que,
nan contempla o formato VH2, conforme se depreende da
simples leitura da norma legalp

- Além disso, a Coordenaçao Técnica de Tarifas do Do-
partamento de Comércio Exterior ratificou o entendi-,
mento acima, através do Dficio citado, informamdo que
"as fitas magnéticas para video cassete de formato
VHS nao estao incluídas no destaque (Ex) do código
TAD 2523,13.020111g

- For fim, justifica o lançamento da multa de mera pré-
vista na legislaçan vigente e demais atos legais nor-,
mativos.

Intimado da decisao singular a recorrente, em 22/01/92,
tempestestivamente, a recorrente apresenta V.W nt45 razoes de recurso em

• 06/07/92, insistindo na preliminar de nulidade - ausOncia de prnssu-
posto fAticei -, da açao fi g c,'„1. e insurge-se, novamente, quanto à co-
brança da multa de mora.

F, o relatório. et-
,
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VOTO

A presente lide restringe-se ao fato da rocori-ente 'ter
importado 15.000 fitas magnéticas do poliester para q ravaçao e repro-
duçao de audio e video, virgens, com 177 metros de comprimento 172 peo
legada de largura, 120 minutos de :1 Lira modelo le9 - T 170, marca
Ampex, classiicadas no código TAB 8523.13.0201 "Ex". relativo a "fita
magnética para video CA~LO com formatos:: digital - Dl, D2, D3 e Ana-
lógico s• 8, C. Detacam, &reatam -SP. MII. UMATIC E: Umatic -• SP, com
aliguiztas de O% para o I.I. e 15% para o I.P.I., tendo A revisam adua-
neira verificimio„ que o modelo acima descrito (189 1-120) ó utilizado

'ffi	 para videc cassete formato VI-IS, ri an fazendo jus portanto, a redkAÇa0ta ri. 	 consignado no
A preliminar de ausPncia de pressuposto f,5.t.ico, arguida

pela recorrente. sob a alegaçao co que o fisco "descaracterizam MerCA-
doria que nao viu, que ri ac examinou, que ri ao identificou" e ri ao proce-
deu de acordo com o art. 444 e seguintes do R.A. e acs procedimentos
mencionados na TN n. 10/24". Nao procedem, em absoluto as razoes acima
invocadas, visto que obedecem as normas legais cos 'La be j.e c: leias nos Arti-
gos 455 e seguintes do P.A., que disciplinam o institufte da revisar:,
aduaneira.

Da leitura da Portaria MEFT' n. 548/90, se depreendo que
o destaque "Ex", ri ae contemipla as fitas para vide° cassete de formate
VI-IS . Ratificando esse entendimento a Coordenaçac Técnica de Tarifas ao
Departamento de Comercio Exterior ao ser- consultada, através de Cficie
SOTTUE n. 05/92, de 73/01/92. (fls• 62/63), informou que "as -fitas
magnóticas para video cass pto de formato VI-IS nac estao incluidas no
destaque "Ex" do código 0573.13.0201" (atleta CTI/CODEC/M. 053, de
71/02/92, fls. 65),

Diante de) exposto, nego provimento ao recu=, excluí.-

lep da entretanto, a multa d p mora.
Sala das Sessees. em 70 de novembro de 1992.

itlatl,
AtOTACiLIO DnITI 1; : :rimo -- Relator
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